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09.001.27.813.0022.2.103. APOIO, PROMOCÃO, 

DIVULGACÃO E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES 

ESPORTIVAS E DE LAZER 

639 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A PESSOAS FISICA 400,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA PESCA E DA 

AGRICULTURA 

10.001 DEPARTAMENTO DA PESCA 

10.001.20.608.0019.2.093. COORDENACÃO DE ACÃES DE 

INCENTIVO A PESCA E SUA ATIVIDADES 

643 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL  25.860,00 

10.002 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA 

10.002.20.608.0020.2.095. COORDENACÃO DE ACÕES DE 

INCENTIVO A AGRICULTURA E SUAS ATIVIDADES 

665 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

2.000,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001.18.122.0018.2.089. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DE MEIO AMBIENTE 

673 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.250,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.451.0015.2.084. MANUTENCÃO E CONSERVACÃO 

DE ESTRADAS RURAIS E PONTES 

723 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  20.000,00 

12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUCÃO E 

FISCALIZACÃO DOS SERVICOS DE MANUTENCÃO DE 

VIAS PUBLICAS 

752 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001 FUNDO MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001.06.183.0009.2.023. ATIVIDADE DE 

MONITORAMENTO DE SEGURANCA NO MUNICIPIO 

778 - 3.3.90.30.00.00 00510 MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO 

14.001 DEPARTAMENTO DO URBANISMO 

14.001.15.452.0003.2.009. ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 

URBANO E EXECUCÃO DO PLANO DIRETOR 

802 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.460,00 

801 - 3.1.90.11.00.00 00510 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL  3.980,00 

16 PROCURADORIA GERAL 

16.001 GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

16.001.02.062.0002.2.004. COORDENACÃO E EXECUCÃO 

DAS ATiVIDADES JURIDICAS 

849 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.200,00 

Total Redução: 1.854.940,00 

Suplementação 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001.18.541.0018.2.120. PROTEÇÃO, RECUPERAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

CONFORME POLITICA AMBIENTAL DA SANEPAR 

700 - 3.3.90.30.00.00 00555 MATERIAL DE CONSUMO 

50.000,00 

Total Suplementação: 50.000,00 

Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 

servirá como recursos o Superavit Financeiro do exercício anterior 

verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 

Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

Fonte(s): 

555 SANEPAR - Compensacão Financeira ao MEIO AMBIENTE 

do Mun 50.000,00 

TOTAL: 50.000,00 

Artigo 5º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também 

alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e prioridades da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, a Programação 

Financeira e o Cronograma de Desembolso 2018, no que couber. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 29 de julho de 2019. 

ROBERTO JUSTUS 

PREFEITO 

 

DECRETO Nº 22.881 

Data: 29 de Julho de 2.019. 

Súmula: Altera composição do Conselho Administrativo do 

Guaraprev. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º  Fica alterada a composição do Conselho Administrativo do 

Guaraprev, para os seguintes membros: 

I – Indicação do Poder Executivo Municipal: 

*  Juliana Aparecida Pacheco 

*  Silvia Maciel da Silva Morais  

II – Indicação do Poder Legislativo Municipal: 

*  Sérgio Alves Braga 

*  Nei José de Barros Stoqueiro 

III – Indicação para representante dos funcionários ativos: 

*  Tania Malinoski Bartolome 

*  Jean Carlo Lukavy 

IV – Indicação para representante dos segurados inativos: 

*  Josuel Gouveia  

*  Andreia Dóris Serafim 

Art. 5º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

permanecendo demais disposições do Decreto Municipal nº 

22.775/19. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 29 de Julho de 2.019. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 22.882 

Data: 29 de julho de 2.019. 

Súmula: Altera a composição do órgão gestor de parcerias público-

privadas do Município de Guaratuba, alterando a composição do 

Comitê Gestor para análise de PPPs. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, em 

consonância com as disposições gerais previstas na Lei Federal de 

nº 11.079/2004, no Decreto Federal nº 5.385/2005, na Lei Estadual 

do Paraná, de nº 17.046/2012, no Decreto Estadual do Paraná de nº 

1575/2015, na Lei Municipal de Guaratuba sob nº 1.646/2015 e nos 

Decreto Municipais de Guaratuba, de  nº 19.236/2015 e  

21.196/2017, DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a composição do Comitê Gestor para análise 

de PPPs do Município de Guaratuba, criado pela Lei Municipal 

1.646/2015 em seu artigo 19, cuja competência foi estabelecida no 

artigo 20 daquela lei, como órgão gestor que é, nos termos da 

legislação federal, passando a ser composto pelos seguintes 

servidores:  

I – Angelita Maciel da Silva – na qualidade de representante do 

Gabinete do Prefeito Municipal, para as funções de Presidente; 

II – Laoclark Odonizeti Miotto – na qualidade de representante da 

Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento; 

III - Silvia Maciel da Silva Moraes – na qualidade de representante 

da Secretaria Municipal da Administração, para as funções de 

Secretária Executiva; 


